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INDICAÇÃO N.º     /2025                                                         DATA: 07/03/2025 
João Paulo Levinske Mendes
Presidente
TEOR DA INDICAÇÃO
A Vereadora que ao presente subscreve, respaldada nas normas regimentais internas vigentes, especialmente as contidas nos arts. 114 e 132 do Regimento Interno, vêm através da presente INDICAÇÃO, solicitar de forma emergencial ao Exmo. Sr Prefeito Valdecir Biasebetti e a Exma Senhora Paola Fogaça secretária da Mulher o que segue:  
Solicitação de forma Emergencial para composição e/ou nomeação da Equipe do Centro de Referência de Atendimento à Mulher Vítima de Violência (CRAM)
                    Justificativa: A urgência da presente solicitação para a composição e nome da equipe do CRAM - Centro de Referência de Atendimento à Mulher vítima justifica-se pela narrativa que segue; a Secretaria da Mulher foi criada em 09/08/2023, através da Lei n° 2.271/2023. Conforme o Capítulo V das disposições Gerais, Art. 16, "Até a efetiva implantação da estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Mulher, a Secretaria de Assistência Social prestará o apoio administrativo e a infraestrutura necessária ao desempenho das atribuições da Pasta".
Ou seja, a Secretaria da Mulher depende da equipe técnica da Secretaria de Assistência Social até presente momento, porém, a Secretaria de Assistência Social atualmente está operando com um número reduzido de profissionais no CRAS. Apesar do empenho dos técnicos, é humanamente impossível atender à demanda crescente das duas secretarias. E diante de todo o esforço da secretaria da Mulher e sua equipe atual, composta por profissionais dedicados e competentes, as quais têm demonstrado uma excelente atuação no atendimento às demandas relacionadas ao combate à violência contra a mulher, é importante ressaltar que a realidade enfrentada diariamente torna-se insustentável, devido à complexidade das situações abordadas e ao volume de atendimentos necessários, torna-se humanamente impossível oferecer um atendimento eficaz apenas com o quadro atual.    
                          A violência contra a mulher apresenta diversas facetas e requer um acompanhamento que aborde não apenas os aspectos legais, mas também os psicológicos, sociais e de saúde. Por isso, a urgência em se constituir uma equipe multidisciplinar é fundamental para garantir que as vítimas recebam o suporte adequado em todas as suas necessidades. Uma equipe multidisciplinar permitirá um atendimento mais abrangente e eficaz, contribuindo significativamente para a proteção e o 
                          empoderamento das mulheres em situação de vulnerabilidade. Diante deste contexto, solicitamos com urgência a formação dessa equipe multidisciplinar na Secretaria da Mulher, para que possamos atender às demandas de forma digna e eficiente.
Sem mais para o momento reitero meus votos de elevada estima e consideração, 
Atenciosamente, 
Vilma Aparecida Ferreira
Procuradora da Mulher 
Vereadora 
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